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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares

 

OFÍCIO Nº 31773/2022/MCOM

Brasília, 07 de dezembro de 2022.

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador IRAJÁ (PSD-TO) 
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Senado Federal - Bloco 2 – Pavimento Térreo
CEP 70165-900 – Brasília/DF
 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 1032 (SF)- Requerimento (REQ) nº 20/2022. 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Faço referência ao Ofício em epígrafe, pelo qual V. Exa. encaminha a este Ministério cópia
do Requerimento (REQ) nº 20/2022, de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e
Informática, que requer “ informações referentes à renovação da autorização para a execução do serviço
de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 320, de 2019".

2. Em atendimento ao expediente referenciado,  encaminho a Nota Informativa  nº
850/2022/MCOM, elaborados pela Secretaria de Radiodifusão (SERAD) desta Pasta, que fornecem
informações e esclarecimentos pertinentes ao mencionado Requerimento de Informação.

3. Permaneço à disposição para esclarecimentos adicionais, caso necessário.

Atenciosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado
das Comunicações, em 14/12/2022, às 19:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10554944 e o código CRC A6D69844.

Anexos:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Nota Informativa nº 850/2022/MCOM (10098138).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 31773/2022/MCOM -  Processo nº 53115.014566/2022-10 - Nº SEI:
10554944
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Inovação, Regulamentação e Sistemas
Coordenação de Regulamentação e Assessoria Institucional
 

NOTA INFORMATIVA Nº 850/2022/MCOM
 

Nº do Processo: 53115.014566/2022-10.

Documento de Referência: Requerimento nº 20, de 2022 (9950580).

Interessado: Senado Federal. Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT).

Assunto: Processo de renovação nº 53000.016325/2014-84.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A CCT do Senado Federal, por meio do Requerimento nº 20, de 2022 (9950580), requer as
seguintes informações sobre o processo nº 53000.016325/2014-84, que trata da renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sapiranga/RS, de interesse da Associação Rádio
Comunitária Harmonia FM (CNPJ nº 02.351.463/0001-23):

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade interessada à gerência, à administração, ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;

- indicação no processo de não ocorrência dos impedimentos contidos nos Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº
923/2011-CCT [10073437].

 

INFORMAÇÕES

2. Inicialmente, sobre a “confirmação da inexistência de vínculo que subordine a entidade
interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais”, é
necessário esclarecer que em todos os processos de renovação é realizada uma pesquisa rigorosa com a
finalidade de verificar eventual violação ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

3. No entanto, o assunto só fica registrado nos autos se for verificada qualquer irregularidade.

4. Assim, destaque-se que se este Órgão se posicionou favoravelmente à renovação da outorga,
significa que não haveria óbice de qualquer natureza para o deferimento do pleito. Portanto, insiste-se que o ato
jurídico está revestido de todas as formalidades legais.

5. No mesmo sentido, a Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária (COROC), pelo E-mail (10117292), explica o que segue:

Inicialmente, cabe salientar que a renovação referente à  Associação Rádio Comunitária Harmonia FM, se deu por
intermédio da Portaria nº 2826/2015/SEI-MC (SEI nº 0590479 [fl.5]), datada de 30 de julho de 2015, publicada no
DOU (SEI nº 0644244 [fl.6]) em 05 de agosto de 2015 e posteriormente encaminhada a Exposição de Motivos (SEI
nº 0690462 [fls. 7 a 11]), em 28 de agosto de 2015.

No dia 06 de junho de 2022,  por meio do E-mail (SEI nº 10080763 [fls. 12/13]), a Coordenação de Regulamentação e
Assessoria Institucional - CORAI requisitou alguns esclarecimentos a esta Coordenação de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária – COROC. O pedido de esclarecimento foi respondido no dia 07 de junho de
2022 pelo E-mail (SEI  nº 10080817 [fls.14/15]).

No dia 21 de junho de 2022, através do E-mail (SEI nº 10080851 [fls. 16 a 18]), a Coordenação de Regulamentação e
Assessoria Institucional – CORAI encaminhou para a esta Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária – COROC os Pareceres nº 922 e nº 923 de 2011 (SEI nº 10080867).

Considerando o teor dos referidos pareceres, foram realizadas consultas aos sítios da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal e anexadas Certidões de Composição Partidárias do Tribunal Superior Eleitoral, para sanar as dúvidas
encaminhadas por intermédio do E-mail (SEI nº 10080763 [fls. 12/13]).
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Logo após as  observações supra citadas, passamos a  verificação  confirmação da inexistência de vínculo durante a
tramitação processual até a expedição do ato de renovação da outorga (aprovação pelo Ministro de Estado das
Comunicações):

 

Conforme se observa da linha do tempo, a ocorrência  de vínculo não se deu no período de renovação, mas entre os
períodos de 06 de junho de 2011 a 25 de fevereiro de 2013 e entre 25 de setembro de 2015 a 28 de março de 2017.

Ademais, cumpre apontar que foram realizadas consultas nos sites da Câmara dos Deputados e do Senado Federal
(SEI nº 10099377 [fls. 19 a 30]), com o intuito de demonstrar a ausência de vínculo no período de aprovação do ato
de renovação, visto que os Diretores/Dirigentes da  Associação Rádio Comunitária Harmonia FM, não mantinham
vínculos mediante compromissos ou relações político-partidárias. Destarte, resta demonstrado que, os dirigentes da
associação não eram, durante o momento que houve a aprovação da renovação pelo Ministro de Estado das
Comunicações, membros de órgãos partidários ou filiados a partidos políticos, não havendo qualquer irregularidade,
razão pela qual, vislumbra-se que a associação atendia aos requisitos do art. 11 da Lei nº 9612/98. Ademais, a fim de
comprovar o alegado, foram anexadas certidões do Tribunal Superior Eleitoral (SEI nº 10099384 [fls. 31 a 33]), dos
Senhores Dorvalino Correia dos Santos Sobrinho (SEI nº 10099384 fl. 1 [fl. 31]), Luiz da Silva (SEI nº 10099384 fl. 3 [fl.
33]) e Jairo da Silva Santos (SEI nº 10099384 fl. 2 [fl. 32]).

No caso do Senhor Jairo da Silva Santos, os vínculos se deram entre os períodos de 06 de junho de 2011 a 25 de
fevereiro de 2013 (antes da aprovação do ato de renovação) e, entre 25 de setembro de 2015 a 28 de março de 2017
(quando já havia ocorrido a aprovação da renovação). Com a devolução dos autos pela Casa Civil, só ocorreu o novo
envio do processo para a Casa Civil e, consequentemente para o Congresso Nacional, após o fim de qualquer vínculo
do Senhor Jairo da Silva Santos. 

Por fim, ressalto que estes são os devidos esclarecimentos que temos a prestar. 

6. Além disso, igualmente encaminhou-se o assunto à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), unidade responsável pela apuração de infrações relacionadas ao serviço de
radiodifusão que, pelo E-mail (10098085), informou que, “em relação à entidade Associação Rádio Comunitária
Harmonia FM, autorizada do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Sapiranga, Estado do Rio
Grande do Sul, não há registro no sistema SISPAI de eventual processo de apuração de infração que trate de
manutenção de vínculo.”

7. Portanto, não é de conhecimento deste Ministério das Comunicações eventual violação ao art. 11
da Lei nº 9.612, de 1998, perpetrada hodiernamente pela Associação Rádio Comunitária Harmonia FM, motivo
pelo qual não se vislumbra óbice para o prosseguimento do assunto na Casa Legislativa.
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8. Prestadas as informações, este Órgão permanece à disposição para quaisquer eventuais
esclarecimentos e/ou questionamentos adicionais.

 

CONCLUSÃO

9. Com base nessas informações, e após a apreciação do Sr. Secretário de Radiodifusão, se de
acordo, sugere-se o encaminhamento do processo à Secretaria-Executiva - SEXEC, para posterior envio à
Assessoria de Assuntos Parlamentares - ASPAR.

De acordo.

 
(assinado eletronicamente)

OTAVIO VIEGAS CAIXETA
Diretor do Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização

 

Documento assinado eletronicamente por Otavio Viegas Caixeta, Diretor do Departamento de
Inovação, Regulamentação e Fiscalização, em 01/07/2022, às 12:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora de Regulamentação e
Assessoria Institucional, em 01/07/2022, às 12:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Analista Técnico-
Administrativo, em 01/07/2022, às 13:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Inovação,
Regulamentação e Sistemas, em 01/07/2022, às 14:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10098138 e o código CRC 9CF2F142.

Minutas e Anexos

E-mail (10098085);

E-mail - COROC (10117292).

Referência: Processo nº 53115.014566/2022-10 SEI-MCOM nº 10098138

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




2



3



4



5



6



7



8



9



10



11



12



13



14



15



16

OS: 14869 / 2011



ENC: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

CORAI <corai@mcom.gov.br>

Qui, 30/06/2022 18:45

Para:

Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>

Psc.

Atenciosamente,

Bônia Oliveira Mota

De: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 30 de junho de 2022 18:34

Para: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Cc: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>; Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Prezada Bônia,

c/c Whendell e Elise

Em relação ao ques;onamento associado aos Pareceres 922/CCJ e 923/CCT, seguem as considerações abaixo:

Inicialmente,  cabe  salientar  que  a  renovação  referente  à  Associação  Rádio  Comunitária  Harmonia  FM,  se  deu  por  intermédio  da

Portaria nº 2826/2015/SEI-MC (SEI nº 0590479), datada de 30 de julho de 2015, publicada no DOU (SEI nº 0644244) em 05 de agosto de

2015 e posteriormente encaminhada a Exposição de Mo;vos (SEI nº 0690462), em 28 de agosto de 2015.

No dia 06 de junho de 2022,  por meio do E-mail (SEI nº 10080763), a Coordenação de Regulamentação e Assessoria Ins;tucional - CORAI

requisitou alguns esclarecimentos a esta Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa;va e Comunitária – COROC. O

pedido de esclarecimento foi respondido no dia 07 de junho de 2022 pelo E-mail (SEI  nº 10080817).

No dia 21 de junho de 2022, através do E-mail (SEI nº 10080851), a Coordenação de Regulamentação e Assessoria Ins;tucional – CORAI

encaminhou para a esta Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa;va e Comunitária – COROC os Pareceres nº 922 e

nº 923 de 2011 (SEI nº 10080867).

Considerando o  teor  dos  referidos  pareceres,  foram realizadas  consultas  aos  sí;os  da  Câmara  dos  Deputados  e  do Senado  Federal

e anexadas Cer;dões de Composição Par;dárias do Tribunal Superior Eleitoral, para sanar as dúvidas encaminhadas por intermédio do

E-mail (SEI nº 10080763).

Logo após as observações supra citadas, passamos a verificação confirmação da inexistência de vínculo durante a tramitação processual

até a expedição do ato de renovação da outorga (aprovação pelo Ministro de Estado das Comunicações):
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Conforme se observa da linha do tempo, a ocorrência  de vínculo não se deu no período de renovação, mas entre os períodos de 06 de

junho de 2011 a 25 de fevereiro de 2013 e entre 25 de setembro de 2015 a 28 de março de 2017.

Ademais, cumpre apontar que foram realizadas consultas nos sites da Câmara dos Deputados e do Senado Federal (SEI nº 10099377), com

o  intuito  de  demonstrar  a  ausência  de  vínculo  no  período  de  aprovação  do  ato  de  renovação,  visto  que  os  Diretores/Dirigentes

da  Associação  Rádio  Comunitária  Harmonia  FM,  não  man;nham  vínculos  mediante  compromissos  ou  relações  polí;co-par;dárias.

Destarte, resta demonstrado que, os dirigentes da associação não eram, durante o momento que houve a aprovação da renovação pelo

Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  membros  de  órgãos  par;dários  ou  filiados  a  par;dos  polí;cos,  não  havendo  qualquer

irregularidade, razão pela qual, vislumbra-se que a associação atendia aos requisitos do art. 11 da Lei nº 9612/98. Ademais, a fim de

comprovar o alegado, foram anexadas cer;dões do Tribunal Superior Eleitoral (SEI nº 10099384), dos Senhores Dorvalino Correia dos

Santos Sobrinho (SEI nº 10099384 fl. 1), Luiz da Silva (SEI nº 10099384 fl. 3) e Jairo da Silva Santos (SEI nº 10099384 fl. 2).

No caso do Senhor Jairo da Silva Santos, os vínculos se deram entre os períodos de 06 de junho de 2011 a 25 de fevereiro de 2013 (antes

da aprovação do ato de renovação) e, entre 25 de setembro de 2015 a 28 de março de 2017 (quando já havia ocorrido a aprovação da

renovação). Com a devolução dos autos pela Casa Civil, só ocorreu o novo envio do processo para a Casa Civil e, consequentemente para o

Congresso Nacional, após o fim de qualquer vínculo do Senhor Jairo da Silva Santos. 

Por fim, ressalto que estes são os devidos esclarecimentos que temos a prestar. 

Atenciosamente,

Andre Saraiva de Paula

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa;va e Comunitária - COROC

(61) 2027-6246 ou (61) 98654-8654

andre.paula@mcom.gov.br

De: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 21 de junho de 2022 14:55

Para: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Cc: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>; Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Prezado André, boa tarde.

Conforme solicitado, encaminho, anexo, documento contendo os Pareceres 922/CCJ e 923/CCT.
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Prazo: 30/06/2022

Atenciosamente,

Bônia Oliveira Mota

De: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 7 de junho de 2022 13:24

Para: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Cc: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>; Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Prezada Bônia, boa tarde!

c/c Whendell e Elise

Em relação aos pontos indicados no e-mail abaixo, informo que, a exemplo do que ocorreu nos casos anteriores (e-mails respondidos no dia 19/05/2022), o primeiro tópico

(“confirmação da inexistência de vínculo que subordine a en;dade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de

qualquer outra en;dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí;co-par;dárias ou comerciais”), ficou acertado que a equipe

da Coordenação Geral de Fiscalização e de Monitoramento (CGFM) faria a análise/tratamento deste ;po de demanda.

Especificamente sobre o segundo tópico (“indicação no processo de não ocorrência dos impedimentos con;dos nos Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº 923/2011-

CCT”), registro que não encontrei os referidos pareceres no processo e, tampouco no sistema SEI. Vocês sabem do que os Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº 923/2011-

CCT tratam? Qual órgão os emi;u, ou então, quais processos eles estão?   

Agradeço a ajuda e fico no aguardo de uma posição.

Atenciosamente,

Andre Saraiva de Paula

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa;va e Comunitária - COROC

(61) 2027-6246 ou (61) 98654-8654

andre.paula@mcom.gov.br

De: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Enviada em: segunda-feira, 6 de junho de 2022 15:38

Para: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Cc: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>; Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Assunto: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Prezado André, boa tarde. 

Por meio do OZcio Interno 20739, a Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares (ASPAR) encaminha, para antecipadas providências, o Requerimento do
Senado (REQ)  nº  20/2022,  anexo,  no qual  solicita  ao Sr.  Ministro  de Estado das  Comunicações,  em resumo,  “informações  referentes  à  renovação  da
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Harmonia FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Sapiranga, Estado do
Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto Legisla;vo nº 320, de 2019". Desta feita, requisita: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a en;dade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação

de qualquer outra en;dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí;co-par;dárias ou comerciais.

- indicação no processo de não ocorrência dos impedimentos contidos nos Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº 923/2011-CCT. 

Uma vez que o Chefe da Assessoria Especial  nos deu o prazo até 1º/7 para resposta,  solicito seja encaminhada as informações até o dia

30/06/2022. 

O referido projeto pode ser acessado no seguinte link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138773.

Prazo: 30/06/2022.

Caso o assunto não seja de competência de sua unidade, solicito a gen�leza de responder imediatamente este e-mail, indicando, caso tenha conhecimento, a

unidade, o órgão ou a en�dade responsável pela informação ou que a detenha, a fim de que o pedido de informações seja reencaminhado com tempo hábil

para produção da resposta.

Por fim, chamo a atenção para o cumprimento dos prazos, lembrando que a não observância das disposições da Lei nº 12.527, de 18 de

novembro de 2011, poderá constituir conduta ilícita e ensejar eventual responsabilidade do agente público.

Atenciosamente,
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Bônia Oliveira Mota
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PORTARIA No- 2.820, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.046274/2013-34 e nº 53830.001731/1998-
52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06/08/2013, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO EDUCATIVA JOÃO PAULO II, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Pirassununga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.821, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.007687/2014-84 e nº 53710.000801/1998-
94, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24/10/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL
FREI ODORICO VIRGA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Fronteira/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.826, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.016325/2014-84 e nº 53790.001387/1998-
15, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/02/2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HAR-
MONIA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Sapiranga / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.827, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.014022/2013-46, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO JIQUIRIÇAENSE
DE APOIO CULTURAL, com sede no Loteamento Rio Jiquiriçá, nº 1265 -
Centro, na localidade de Jiquiriçá/BA, para executar o Serviço de Radio-

difusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre-
quência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.828, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.034008/2013-69 e nº 53103.000168/2001,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/05/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
DE IATI, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Iati/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.831, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.050613-2011-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU-
SÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E EDUCAÇÃO DE BARBACE-
NA - ARCOCEBAR, com sede à Praçã dos Andradas. nº 130, apto. 403,
Bairro Centro, na localidade de Barbacena/MG, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre-
quência de 98,7 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI?

PORTARIA No- 2.834, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De-
creto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.055786/2012-19, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE NO-
VA FÁTIMA, com sede à Rua Gildásio de Souza, s/nº, Centro no Município
de Nova Fátima, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar utilizando a frequência
de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição,
devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no
prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.837, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.068677/2013-34 e nº 53650.002495/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA LI-
BERDADE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Redenção/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.838, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.036435/2013-81 e nº 53710.000707/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO CULTURAL EDUCATIVA E ARTÍSTICA DE BRUMADINHO
- ACRCEAB, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Brumadinho/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.840, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53640.001677/1998 e nº 53000.068456/2013-66 ,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de no-
vembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DO PERIPERI E ADJACÊNCIAS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cae-
tité/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Fe-
deral.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.895, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.054050/2012-15, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU-
SÃO COMUNITÁRIA DE RIANÁPOLIS, com sede Rua Idelbrando Go-
mes Machado, S/N, Bairro Vila Redenção, na localidade de Rianápolis / GO,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre-
quência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação
do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 2.945, DE 30 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos Administrativos nº 53000.046061/2013-11 e nº 53710.000781/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI-
FUSÃO BELAVISTENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Sebastião da
Bela Vista / MG.

bruno.lins
Destacar
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URS�lU]àj]RSQNSnPj]MPU�PWSihYPQRSQRSo]RS�MPUQNSQRSnlkWSQNS�lNSYMPYPSRSLMR�NYRSQNS�NaMNYRS�N�]hkPY]rRSU�S
fcdWSQNScd�g�ZS�NhYPS_N]YPWSMN�l]h]YP�S[SS[
S

[[
 SaRU_]M\P��RSQPS]UN�]hYsUa]PSQNSr̀UalkRS�lNShlXRMQ]UNSPSNUY]QPQNS]UYNMNhhPQPS�S�NMsUa]PWS�
PQ\]U]hYMP��RWSPRSQR\̀U]RWSPRSaR\PUQRSRlS�SRM]NUYP��RSQNS�lPk�lNMSRlYMPSNUY]QPQNWS\NQ]PUYN
aR\jMR\]hhRhSRlSMNkP��NhS_]UPUaN]MPhWSMNk]�]RhPhWS_P\]k]PMNhWSjRk̀Y]aR jPMY]Q�M]PhSRlSaR\NMa]P]hZ[[[
[
[
 S]UQ]aP��RSURSjMRaNhhRSQNSU�RSRaRMMsUa]PSQRhS]\jNQ]\NUYRhSaRUY]QRhSURhSLPMNaNMNhSU�Sgcc¡cd�� 
��¢SNSU�Sgcf¡cd�� ��£ZS[

S[[
¤\PSrNOS�lNSRS�qN_NSQPSThhNhhRM]PSihjNa]PkSURhSQNlSRSjMPORSPYVS��¡eSjPMPSMNhjRhYPWShRk]a]YRShN�P
NUaP\]UqPQPSPhS]U_RM\P��NhSPYVSRSQ]PS¥���¦�����ZSS[[
S

[[
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ENC: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

CORAI <corai@mcom.gov.br>

Seg, 27/06/2022 15:29

Para:

Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele <leticia.miele@mcom.gov.br>

1 anexos (111 KB)

Requerimento_de_Informacao__REQ__n__20_2022.pdf;
Psc.

Atenciosamente,

Bônia Oliveira Mota

De: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 27 de junho de 2022 15:16

Para: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Cc: Fernando Ribeiro Ramos <fernando.ramos@mcom.gov.br>; Rebecca Rackell Oliveira Q. de Araújo Linhares Mar0ns

<rebecca.mar0ns@mcom.gov.br>

Assunto: RE: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Prezados, boa tarde! 

Conforme  solicitado,  informa-se  que  em  relação  à  entidade  Associação  Rádio  Comunitária  Harmonia  FM,

autorizada do serviço de radiodifusão comunitária ,no Município de Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul, não

há registro no sistema SISPAI de eventual processo de apuração de infração que trate de manutenção de vínculo.

Atenciosamente,

Rubens Gonçalves dos Reis Júnior

Coordenador 

Coordenação de Análise de Conteúdo e de Monitoramento de Serviços de Radiodifusão – COMON

COMON/CGFM/DEIRF/SERAD 

(61) 2027-6577 

(61) 98143-1613 

E-mail: rubens.reis@mcom.gov.br

De: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 7 de junho de 2022 17:13

Para: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Cc: Fernando Ribeiro Ramos <fernando.ramos@mcom.gov.br>; Wagner Aníbal de Oliveira <wagner.oliveira@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Rubens, boa tarde.
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Conforme informado pelo Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa0va e Comunitária,

reencaminho o e-mail abaixo para envio de subsídios, referente ao solicitado no Requerimento nº 20/2022 do

Senado Federal no primeiro item (inexistência de vínculo).

Prazo: 30/06/2022.

Caso o assunto não seja de competência de sua unidade, solicito a gen�leza de responder imediatamente este

e-mail, indicando, caso tenha conhecimento, a unidade, o órgão ou a en�dade responsável pela informação ou que

a detenha, a fim de que o pedido de informações seja reencaminhado com tempo hábil para produção da

resposta.

Por fim, chamo a atenção para o cumprimento dos prazos, lembrando que a não observância das
disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, poderá constituir conduta ilícita e ensejar
eventual responsabilidade do agente público.

Atenciosamente,

Bônia Oliveira Mota

De: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 7 de junho de 2022 13:24

Para: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Cc: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>; Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Prezada Bônia, boa tarde!

c/c Whendell e Elise

Em relação aos pontos indicados no e-mail abaixo, informo que, a exemplo do que ocorreu nos casos anteriores (e-mails

respondidos no dia 19/05/2022), o primeiro tópico (“confirmação da inexistência de vínculo que subordine a en0dade

interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra en0dade,

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí0co-par0dárias ou comerciais”), ficou

acertado que a equipe da Coordenação Geral de Fiscalização e de Monitoramento (CGFM) faria a análise/tratamento deste

0po de demanda.

Especificamente sobre o segundo tópico (“indicação no processo de não ocorrência dos impedimentos con0dos nos

Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº 923/2011-CCT”), registro que não encontrei os referidos pareceres no processo e,

tampouco no sistema SEI. Vocês sabem do que os Pareceres nº 922/2011-CCJ e nº 923/2011-CCT tratam? Qual órgão os

emi0u, ou então, quais processos eles estão?   

Agradeço a ajuda e fico no aguardo de uma posição.

Atenciosamente,

Andre Saraiva de Paula

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa0va e Comunitária - COROC

(61) 2027-6246 ou (61) 98654-8654

andre.paula@mcom.gov.br
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De: CORAI <corai@mcom.gov.br>

Enviada em: segunda-feira, 6 de junho de 2022 15:38

Para: André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>

Cc: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>; Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Assunto: Solicita Informações - 53115.014566/2022-10

Prezado André, boa tarde. 

Por meio do OVcio Interno 20739, a Assessoria  Especial  de Assuntos Parlamentares (ASPAR)  encaminha,  para
antecipadas providências, o Requerimento do Senado (REQ) nº 20/2022, anexo, no qual solicita ao Sr. Ministro de
Estado  das  Comunicações,  em  resumo,  “informações  referentes  à  renovação  da  autorização  outorgada  à
Associação Rádio Comunitária Harmonia FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Sapiranga, Estado do Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de Decreto Legisla0vo nº 320, de 2019". Desta feita,
requisita: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a en0dade interessada à gerência, à administração,

ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra en0dade, mediante compromissos ou relações

financeiras, religiosas, familiares, polí0co-par0dárias ou comerciais.

- indicação no processo de não ocorrência dos impedimentos contidos nos Pareceres nº 922/2011-

CCJ e nº 923/2011-CCT. 

Uma vez  que o  Chefe  da  Assessoria  Especial  nos  deu  o  prazo  até  1º/7  para  resposta,  solicito  seja

encaminhada as informações até o dia 30/06/2022. 

O referido projeto pode ser acessado no seguinte link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias

/-/materia/138773.

Prazo: 30/06/2022.

Caso o assunto não seja de competência de sua unidade, solicito a gen�leza de responder imediatamente este

e-mail, indicando, caso tenha conhecimento, a unidade, o órgão ou a en�dade responsável pela informação ou que

a detenha, a fim de que o pedido de informações seja reencaminhado com tempo hábil para produção da

resposta.

Por fim, chamo a atenção para o cumprimento dos prazos, lembrando que a não observância das

disposições da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, poderá constituir conduta ilícita e ensejar

eventual responsabilidade do agente público.

Atenciosamente,

Bônia Oliveira Mota
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